
 
GERENCIA REGIONAL DE BRASILIA           
 
 
PORTARIA Nº 084/2023, de 20 de setembro de 2023

  

A Diretora da Gerência Regional de Brasília, no
uso de suas atribuições legais que lhe conferem a
Portaria n° 2.872, publicação no Diário Oficial da

União de 20 de novembro de 2017 e, a fim de
conferir a organicidade aos processos internos na

Fiocruz Brasília,

RESOLVE

1.0 - PROPÓSITO 
1.1 - Instituir o Conselho Consultivo no âmbito da Gerência Regional de Brasília - Fiocruz Brasília.
 
2.0 - OBJETIVO 
2.1 - O Conselho Consultivo visa a identificar e discutir temas e questões estratégicas, promover reflexões e
pactuações que contribuam para a tomada de decisão no âmbito da Gerência Regional de Brasília Fiocruz Brasília.
 
3.0 - COMPOSIÇÃO 
3.1 - O Conselho Consultivo será composto pelas áreas: 
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4.0 - VIGÊNCIA
4.1 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e torna sem efeito a Portaria n°016/2023, de 15 de março
de 2023 (2577883)

Documento assinado eletronicamente por MARIA FABIANA DAMASIO PASSOS, Diretora, em
20/09/2023, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3127215 e o
código CRC A6B53329.

Referência: Processo nº 25027.000068/2020-73 SEI nº 3127215
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